[bookmark: _GoBack]Mensagem no 09/2016                       		   Três Passos, 10 de fevereiro de 2016.



			Senhores Membros da Câmara Municipal!


Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 07, de 10 de fevereiro de 2016, que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração da Lei Municipal nº 5.021, de 02 de dezembro de 2014.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,




JORGE LEANDRO DICKEL
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 


Exmo. Sr. 
PAULO ZÜGEL
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos - RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI N° 07, DE 10 DE FEVEREIRO 2016.

	O presente projeto de Lei visa a alteração da Lei n° 5.021, de 02 de dezembro de 2014, de forma contemplar no caput do artigo 1º que a contratação será para os anos letivos de 2015 e 2016.
	Tal alteração se faz necessária para adequar a técnica legislativa, tendo em vista que os contratos oriundos da presente lei foram renovados em dezembro de 2015, em razão de o Município estar com seleção através de concurso público em andamento, sendo que tão logo o concurso seja homologado, as contratações temporárias serão substituídas.
	Repisa-se que se trata da prorrogação dos contratos já firmados anteriormente, de forma que não pese sobre o Município um vultuoso gasto com rescisões contratuais e posterior seleção para nova contratação temporária, sobretudo pelo fato de que a renovação será por poucos mesmos, até a homologação final do concurso em andamento.
	Tal medida foi tomada por esta Administração Municipal no claro intuito de preservar ao máximo os cofres públicos, mostrando-se a alternativa mais viável sob o ponto de vista da relação custo benefício.
	Esclarecemos, ainda, que outro ponto que norteou este projeto de lei foi o fato de que após as renovações ocorridas no final de 2015, alguns profissionais manifestaram o interesse de não mais continuarem prestando seus serviços, conforme demonstram os documentos em anexo.
	Esta situação exigiu, também, a alteração da redação do artigo 1º da Lei 5.021/2015, de forma que as contratações em substituição a essas desistências pudessem ocorrer em 2016 utilizando-se, para tanto, o mesmo processo seletivo que originou as contratações originais, também como medida de economia. 
	Diante dessa conjuntura, contamos com a colaboração desta Colenda Casa Legislativa para aprovação deste importante projeto de lei.
	Atenciosamente,

JORGE LEANDRO DICKEL
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
PROJETO DE LEI N° 07, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016.

Altera a Lei n° 5.021, de 02 de dezembro de 2014.

 	Art. 1º - Fica alterado o artigo 1° da Lei n° 5.021, de 02 de dezembro de 2014, a qual passará a viger com a seguinte redação:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar em caráter emergencial, para atender necessidade temporária e por total interesse do serviço público, conforme inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal e artigo 11 da Lei Municipal Nº 4.426/2010, até 55 (cinquenta e cinco) professores, para atuarem na rede de ensino municipal nos anos letivos de 2015 e 2016. 
	Art. 2° – Fica alterado o §1º do artigo 1° da Lei n° 5.021, de 02 de dezembro de 2014, a qual passará a viger com a seguinte redação:
§ 1º Os contratos serão regidos pelo sistema "Administrativo" e terão vigência de um ano, a contar da data de sua assinatura, podendo ser renovados por igual período se assim se fizer necessário.
	Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
	Art. 4°- Os demais dispositivos da referida lei permanecem inalterados. 
	Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 5.094, de 02 de dezembro de 2014	


Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos
Aos 10 dias do mês de fevereiro de 2016.


JORGE LEANDRO DICKEL
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
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